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1 Supremo Tribunal Federal 

[ Plenário 

ATA DA Sa. (OITA~A) SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 15 DE MARÇO DE 1991 

Presidência do Senhor Ministro Aldir Passarinho. Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Syd 
ney Sanches, Octavio Gallotti, Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúlve 
da Pertence, Celso-de Mello, Carlos Velloso e Marco Aurélio. -

Procurador-Geral da RepÚblica, Dr. Aristides Junqueira Al 
varenga. 

Secretário, Dr. Alberto Veronese Aguiar. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

sendo 

ELEIÇÃO PARA MINISTRO EFETIVO DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

O SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO (PRESIDENTE) - Comunico 
ao Tribunal que recebi ofício do Sr. Ministro Octavio Gallotti, Vi 
ce-Presidente em exercício na presidência do Tribunal Superior EleI 
toral, nestes termos: 

\ 
"Senhor Presidente, tenho a honra de comunicar a Vossa Ex 

celéncia, para os fins do artigo 119, item I, letra a, combinado com 
o artigo 121, § 29, da Constituição Federal, a existencia de uma va 
ga de Ministro Efetivo neste Tribunal, decorrente do afastamento do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Sydney Sanches para assumir a Vice-
Presidência do Supremo Tribunal Federal. 

"Na oportunidade, apraz-me renovar a Vossa Excelência 
protestos da mais alta estima e distinta consideração. Ministro 
tavio Gallotti, Vice-Presidéncia no exercício da Presidéncia". 

os 
Oc 

Vamos proceder à eleição para Ministro efetivo do egrégio 
--.Tribunal Superior Eleitoral. 

Desi gno escrutinador o Sr. Ministro Marco Aurélio. 

(Procede-se a eleição e a contagem dos votos). 

O SR. MINISTRO MARCO AUReLIO - Sr. Presidente: Ministro 
P~ulo Brossard - 10 votos; Ministro Sepúlveda Pertence - ·1 voto. • 

O SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO (PRESIDENTE). - Declaro 
eleito para preencher a vaga de Ministro efetivo ao· egrégio Tribunal 
Superior Eleitoral o Sr. Ministro Paulo Brossard de Souza Pinto. 

Julgamentos 
ADin 282-1 - MT - cautelar 
Rel. : Min. Sydney Sanches. Reqte. : Governador do Estado de 

Mato Grosso (Adv.: Mayr Godoy). Reqda.: Assembléia I,egislativa do 
Estado de nato Grosso. 

Decisão:, Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 19.02.91. 

Decisão: Aoresentado o feito em mesa, o julgamento foi 
diado em virtude do ~diantado da hora. Plenário, 07.02.91. 

Decisão: Nesta assentada o Tribunal: a) por unanimidade, 
não conheceu do pedido de liminar em relaçãó ao-art. 29 e seu pará 
grafo único do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dÕ 
Estado de Mato Grosso; b) por unanimidade, indeferiu o pedido de li 
minar em relação ao art-;- 79 e seu parágra.fo único do Ato das DisposI 
ções Constitucionais Transitórias do Estado de Mato Grosso; c) por 
maioria, vencidos os Srs. Ministros Sepúlveda Pertence, PaulÕ Bros 
sard, Célio Borja e Néri da Silveira, deferiu o pedido de liminar em 
relação ao art. 22 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó 
rias do Estado de Mato Grosso; d) por maioria, vencidos os Srs. MI 
nistros Relator, Carlos Velloso-;- Celso de Mello, Sepúlveda Perten 
ce e Octavio Ga~lotti, indeferiu o ~edido de liminar em relação. aõ 
art. 32 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias do Esta 
do de Mato Grosso; e) por maioria, vencidos os Srs. Ministros SepúI 
veda Pertence, Paulo Brossard e Néri da Silveira, deferiu o pedidÕ 
de liminar em relação ao art. 38 do Ato das Disposições Constitucio -
nais Transitórias do Estado de !-lato Grosso. Ausente, ocasionalmente-;-º Sr. Ministro Célio Borja; f) por maioria, vencido o Sr. . Ministro 
Celso de Mello, deferiu o peãido de liminar em relação ao · ' inciso 
VIII do art. 66 da Constituição do Estado de Mato Grosso. Ausente, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro Célio Borja; ~) por maioria, vencido 
o Sr. Ministro Sepúlveda Pertence, deferiu o pedido de liminar em re 
lação ao inciso I, do § 39, do art. 139, da Constituição do EstadÕ 
de Mato Grosso. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Célio Borja; 
~) por maioria, vencido o Sr. Ministro Sepúlveda Pertence, deferiu 
o pedido de liminar em relação ao inciso II, do § 39, do art. - 139, 
da Constituição do Estado de Mato Grosso. Ausente, ocasionalmente , 
o Sr. Ministro Célio Borj'll; i) por maioria, vencidos os Srs. Minis 
tros Carlos Velloso, Sepúlveãa Pertence, Paulo Brossard e Néri da 
Silveira, deferiu o pedido de liminar em relação ao § 69 do art. 
129, da Constituição do Estado de Mato Grosso. Ausente, ocasionalmen 
te, o Sr. Ministro Célio Borja. Em virtude do adiantado da hora, Õ 
julgamento foi adiado para próxima Sessão Plenária. Plenário, 15.03. 
91. 

ADin 433-6 - DF 
Rel.: Min. Moreira Alves. Reqtes.: Federação Nacional das 

Associações de Servidores da Justiça do Trabalho e outros (Advs.: 
Ulisses Hiedel..de Resende e outros). Reqdo.: Presidente da República. 

Decisão: Após o voto do Ministro Relator que não conhecia 
da ação por fa·lta de legitimidade ativa da Autora, pediu vista dos 
autos o 11inistro f.epúlveda Pertence. Plenário, 15.03.91. 

BrasÍlia, 20 de março de 1991. 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Secretár.io 

Primeira Turma 

Pauta de Julg·amentos 
PAUTA N. 05 - éLABORADA NU~ TERMOS DO""'· ~3 DO REGI,..,._ 

JO INTERNO PARA JULGAMENTO A PARTIR DA PROXIMA SESS~ ~ CONTENDO 08 11:~ 
GUINTES PROCESSOS• . 

RELATOR 
Impte 
Adv. 
l•PdO 

MS 0~~1254-3/160 DF 
MIN. OCTAVIO GALLOTTI 
HARIA DE JESUS ANTUNES RIBEIRO 
!SAIAS ZELA FILHO ~ outro6 

1 PRESIDENTE DA REPUBLICA 
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RE:,_A'OR 
.~e t" 

~1dv. ' 
RCC.Q 

l~CdO 

Adv. 
Adv. 

~MS 0021258-6/162 DF 
M:~. OCTAVTO GALLOTT~ 

' S.Nü:CAT0 üAS ENT:DADES MAN~ENEDORAS JE ENSINO 
S·JVi.E1 :LVO DC:: SAO PAu:..O _ 

: · AÂ~O VIDIGAL OE OL:VEIRA 
Ul'IIAO r-t:DERAL 
SINDiCATO DOS ~STABE~~CIMENT0S ~E ZNSINQ DO 
ESTADO ~E SAO PAU~O 
?AG_O SE~G!O RAMOS VER~NO ~ 0 1~t~os 

TALLULAh k . A. CARVA~HC 

•. ~E '1U.6683-5/210 
RELATOR Mi~. CE~so Da MELLO 
~ect e . OR~ANDO GOMES " outros 
Adv~ LUlZ ZV~llER 
Ao v . HUGO MOSCA e outros 
~ecdo. ESTADO DO R~O DE JA~~I~C 
Ad v. ~E~A'J ~IMA CriARNAUX SERTA 

RE 0119113-9/210 DF 
·~ELAfOR l"H<. M01<EnA Ai..VtS 
~ecte. MA NOEL MARQUES C AM ~ELO 
Ad v. F~ANC!SCO DAS C~AGAS _lMA FILHO 
~ecoo. ALMERINDA LIBORIO o; F~EITAS 
Acv. A~AZY FE;REl~A DOS SANTOS 

.<EL1HOR 
Recte. 
Aciv. 

B12a681-3/2l0 RJ 
~IN . OCTA~IO GALLOTTI 
ANTONIO CAR_os ROMANO e out~o 
LUlZ CAR~OS L:ITE GUI~ARAES 

.. 
~€CCO .. JUlZO DE ~IREilO DA ~. ~ARA DE ORFAOS E SUC~SSOES 

;JA \.:!'>? ITA~ 

~EL ATOR Mll'I. STD~EY SANC~ES 

Recte. ESTADO ~E SAO FAUL0 
Aov. ~~IC~ ~RED~RICO GRAMSTRU? 
Recdo. PERCIL:O MARTINS OE ANDRADE • outros 
~HlV . l•IAL TER !..li:'.~.G.;1. ~O E' O•Jt ros 

.<ELATOR 
Rect~ .. 
Adv. 
Recca .. 
i:tdv. 

Kt:LATOR 
Recte .. 
Adv. 
l~E'C\..10 .. 
~~c:v. 

i< f!..ATOR 
Rc--:-cte .. 
Acv. 
F<e-cdo .. 
'<ecoo. 
Aóv .. 
uc;v. 

RE 0l.3449i-~/2i0 SP 
11iN . SYDNET SANCdES 
ESTADO DE SAO ~~0LO 
~~NATO f;ANCO ~O AMARA~ . TO~~lN e out~os 

ANTON:O MARQUES vElGP e conJY9~ 
MAURO ~~~ C!ELLO e oijtrcs 

f 
RE 0134590-0/210 s~ .t 
: MIN • • SY0NE~ SANCHES 
~ ES1ADO 0~ SAO ?AU~O 
: ~ <~NATO ~RA~CO 00 AMA~AL TOR~IN ~ 

JOSE· LU-IS e conJ~9e 

: DOR!~A~ SCAR?IN e outros 
.• 

RE 0134594-21210 SP .i 
MI~. SYDNEY SANCHES 
?RE~~!TURA ~UNIC!PAL · DE SAO ?AU~O 
VERA L J C:A S. TOSOLD 
MARIO RA~OS DE FR EI1AS 
ESPO LI O D~ FRANC:SCO DE PAGLA P~~LCh2 e outro 
HALLER RA~OS DE ~RElTAS € outro 
OL:VI0 A0GUSTO OLI VEI~~ ~A~TI~S 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasilia/DF 
Telefones: (PABX (061) 321·5566) Telex: (06?) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225·2046 
CGC/MF: 00394494/ 0016·12 

CEZAR BADO 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor de Publicações de Órgãos Oficiais 
DIÃRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

·Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOS~ EDMAR GOMES 
Editor 

Publicações: os originais devem ser entregues na SeçãQ de Rece~unento tle Matérias. Matérias 
entregues até às 13 horas serão divulgadas na edição do dia irpedíàto. Reclamações deverão ser fei· 
tas por escrito à Diretoria de Publicações de Órgãos Ofiriai·s 'até o quinto dia útil após sua publica· 
ção. 

Aaainaturas: as assinaturas valem a partir ae sua eletivaçilo ~ nio incluem os suplementos. que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I Seção II Seção I 

ASSINATURA TRIMESTRAL: Cri 1.54~.oo CrS 405,00 Cr$1.517,00 

PORTE: Cri 11.814,00 Cr$ 5.808,00 Cr$ 21.384,00 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DJCOM/ SEDIV) 
Telefone: (061) 226·2586 
Horário: 8:00 às 12:30h e 13:30 às F:OOh. 

Seção II 

Cr$ 1.247,00 

CrS 11.814,00 

0:::1. ATOR 
:.. r;~·r ·- E .. 

-·:· .... v .. 
RE·::co. 
<!idv. 

·I 

~:~~ S~ ~ ~E. SA~CHfS 
ES1AJO 0 • S~~'. ~ ~ 0~. 0 
l:'.i..Z 1~ '1ASA :;.)A 
l:lL::t~ [ 

YIA~~ .A 

Brasllia, 22 de março de 1991. 

RICARDO DIAS DUARTE 
Secretário 

Segunda Turma 

Pauta de Julgamentos 
F~UlA N. 7 - ELABORADA NOS TERMOS DO ART . 83 DO REGIMENíO 

lNiEf.?Nl' 1" \1{;:1 . .iULGA1·•t.NlO A PARTIR 0?1 PRO>:IMA SESSAO'CONTENOO OS SEGUIN-
·rES PJH!LE".;sv . :: 

RCi .f.1 1 f~r.: 
;, (-:-ct ,::• M 

Pd._ . .. 
i-'EC.i.'D. 

ill :\.8046-3/210 SP 
• 1 ! 1\ . M•W•' () "UREI. !(! 

·· r,y _·nJ '._1i . S1~0 P,AULfJ 
I" ~: .J_q., ;_ '· I. •..) t{ f~ ! o ~· D IJ l 1· o:.:-; 
1-4:< 1 1Ú~POSO DE: F"Al~IA E 011tr·0s 
,1·:..AUUJ.M FRANC.ISCO ALVES E outros 

~~ ~118302-4 /210 SP 
RELAíOP MlN . MARCO AURLLTO 
~ecte. LSíAOO OE SAO PAULO 
~~v- GLnUCIA A.F~RRAROLl CAZZANIGA 
1 1't:clo.. ·ol•'•I L'OM.[RO fUROL.A e outr·os 
Adv. MO·SES íL0AA AGOSlINHO 

• F 8118~68-6/210 SP 
!~Cl. r\ i ·~i: · 1··11'" .. M1!it-.'CO ~1URE:LJO 
'° t:C.-E. •.:Cii •\,10 DE SAO PAULO • •v < 
~.ti v. "'' ,~: 'L \/'.1 1.w . FERRr~ROLI CAZZANIG•' eo o•.it ~os 
. ~i:-~ i:.· do,. .. ~ .. y -, [:. F URf1-iDV PISANl € 01.1.lr·cs 
Adv. . [AUMELilA N. G. TEIXE IRA DA SILVA e outros 

PROCESSOS DIVERSOS 

Brasilia, 22 de março de 1991 

ALDEMIR DE MIRANDA MACHADO 
Secretã:i;-io 

Departamento Judiciário 

Despachos 

ADIN. NO 465-4/600 - DF 

- ' . 

J 
Rqte.: Governador do Estado da Paraíba (Adv.: Carlos 

Pessoa de aquino) Rqdos.:Governador do Estado da Paraíba e As 
sembléia Legislativa do Estado da Paraíba. 

DESPACHO: De ·acordo com o art. 103, V, da Constitui 
ção _Federal, o Governador de Estado possui legitimidade ativa ã 
ação direta de inconstitucionalidade. Pela natureza dessa· d~ 
manda, contra a lei ou ato normativo, em abstrato, o próprio 
Governador Çe Estado pode firmar a inicial. Será dispensável 
a procuração a advogado, se este for o Procurador-Geral do E~ 
tado , e o Governador subscrever a inicial, juntamente com o 
Chefe da representação judicial do Estado, a teor do art. 132, 
da Constituição Federal. 
2. Se por motivo especial houver, entretanto, o Govern~ · 
dor de ~stado, aos fins de ação direta de inconstitucionalida-
de, de buscar patrocínio de profissional dÕ' direito, fora do 
Quadro de Procuradores do Estado, cumprirá, então, constitua, 
na condi~ão de Chefe do Poder Executivo, procurador, para re 
presentá-lo, perante o STF, no caso concreto. -
3. Ora, na espécie, o signatário da inicial ' (fls. 7) é 
advogado constituído procurador do Dr. Ronaldo José da Cunha 
Lima, "advogado, com endereço profissional no Edifício Lagoa 
Center, sala 101, Centro, nesta Capital" (João Pessoa)", "com 
amplos poderes para o foro em geral, c om a cláusul.á ad judicia, 
em qualquer Juízo, instãncia ou Tribunal", ( ••. ) "e especia.!. 
mente para instaurar qualquer demanda na Justiça, ~ssim ·como 
defender os interesses do Outorgante em qualquer instáncia ou 
Tribunal", na conformidade da Procuração de fls. 8. Acresce no 
tar que esse mandato, por instrumento particular, é de 08 de 
setembro de 1990, data anterior, inclusive, às eleições em que 
o Dr. Ronaldo José. da Cunha Lima veio a eleger-se Governador 
do Estado da Paraíba. Não está, destartc, o signatário da peça 
vestibular com poderes conferidos pelo Governador do Estado, 
empossado a 15 do mês em curso, em sequer o Chefe do Poder 
Executivo subscreve a inicial. 
4. Do exposto, preliminarmente, em c inco dias, regulari 
ze o autor sua representa ção judicial nos presentes autos. -

Publique-se. 
Brasília, 20 de março de 1991-

Ministro NtRI DA SILVEIRA 
Relator 
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RR-5954/90.2 - TRT da 15a. Região. Rcte: Banco Bradesco S/A (Adv. Fá-
bio H. Silva) e Reda: Albertina Helena Rehder Bergoc (Adv . Nelson T. 
de Mendonça Junior). 

RR-11005/90.7 - TRT da 2a. Região , Rcte: David Salomão Homse Filho 
(Adv. Wilson de Oliveira) e Reda: Casa Grande Hotel S/A (Adv. Narcizo 
de Andrade Neto). 

RR-12942/90.l - TRT da l2a. Região. Rcte: Banco do Estado de Santa Ca-
tarina S/A (Adv. Luiz Carlos Zomer Me ira) e Rcdo: Antonio Carlos Frarr 
(Adv. Nilson Francisco Stanaisack}. 

RR-12976/90.0 - TRT da 9a. Região. Rc te: Administração dos Portos de 
Paranagua e Antonina - APPA (Adv. João Conceição e Silva) e Rcdo. Wal-
dir Soares (Adv. Nestor A. Malvezzi}. 

RR-14023/90.0 - TRT da 4a . Região. Rcte: Estado do Rio Grande do Sul 
(Adv. Dirceu J o sé Sobbenl e Reda: Cassia .Aparecida Campos (Adv. Gelson 
Ro lim Stocker}. 

RR-20087/ 90.8 - TRT da 9a. Região. Rcte: Centro de Estudos de Comércio 
Exterior do Paraná (Adv . Sandra Calabrese Simão) e Rcdo: Danilo Empin9_ 
ti (Adv. Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini). 

RR-21319/91.1 . - TRT da 2a. Região. Rcte: Ronaldo Agostinho Gomes Filho 
(Adv . Alino da Costa Monteiro) e Rcdo: K. s . Pistões Ltda (Adv. Guido 
S. Junior). · 
Relator: SR. EO~E~TQ DEJ:.LA MANNA 
RR-3709/86.2 - TRT da la. Região. Rcte: Banco Econômico de Investimen-
tos S/A (Adv. J. M. de Souza Andrade} e Reda : Dinamar Fátima Guimarães 
Souza (Adv. José Tôrres das Neves}. 

/ 

RR-3308/88.0 - TRT da 5a. Região. Rctes:Belrniro Serra e Outros (Adv. ' 
Sid H. Riedel de Figueiredo) e Reda: Rede Ferroviária Federal S/A(Adv. 
Aquiles Silva Dias). 

RR-3671/89.4 - TRT da 4a. Região. Rcte: Holbra - Produtos Alime ntícios 
e Participações Ltda (Adv. George Achutti} e Reda: Maria Blizabeth 
Gerhardt Mazzochini (Adv. Vilson A. R. Bilhalva}. 

RR-1569/90.3 - TRT da la. Região. Rcte: Antonio Ignacio da Silveira 
(Adv. Carlos Artur Paulon) e Reda: Companhia Estaudal de Âguas e Esgo-
tos - CEDAE (Adv. Fernando Carlos F. BarcellosJ. 

RR-2933/90.7 - TRT da 5a. Região . Rcte: Petróleo Brasileiro S/A - PE-
TROBRAS (Advs. Cláudio A. F. Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Perei-
ra) e Reda: Maria Diva Abreu Ribeiro (Adv. Rogério Ataide Caldas Pin-
to). 
RR-9574/90.6 - TRT da 4a. Região, Recte: Estado do Rio Grande do Sul 
(Proc. Flavio José Zanini) e Recdo: Elda Ferigollo (Adv. Tarcisio Ven-
druscolo). 
RR-14027/90.0- TRT da 6a. Região. Recte: Fazendas Reunidas Santa Hele-
na Ltda (Adv. José Pedro Soares Lira) e Recdo: Paulo Ferreira d'<f. Silva 
e Outro (Adv. Ulisses Borge~ de Resende). 
RR-20533/91.6 - TRT da 4a. Região. Recte: Zero Hora- Editora Jornalís-
tica S/A (Adv. Edern Cerqueira) e Recdo: Noe de Oliveira Moraes (Adv. 
Augusto C. G. Fernandes). 
RR-21505/91.9- TRT da 2a. Região. Recte: Nair Queiroz de Oliveira (Adv. 
Wilson de Oliveira) e Recdo: Viação Santos São Vicente Litoral Ltda ' 
(Adv. Hirleia Dias Quelha). 
Relator: SR. MINISTRO MANOEL MENDES 
AI-4220/88.7- TRT da 4a. Reglião. Agte: Vé\rig S/A - Viação Aérea Riograr 
ãênse (Adv. Paulo Serra) e Agdo: Waldemar Ferreira da Cunha (Adv. Car--
los B. Proen~a). 

RR-1434/88.l - TRT da 2a. Região. Rectes: Cia. de Saneamento Básico do 
Estado de Sao Paulo -Sabesp e João de Souza Brito {Advs. Marcelo A. P. 
Guimarães e Atino da Cosca Mosteiro) e Recdos: Os Mesmos. 
RR-313/8~.3 - TRT da 14a. Região. Recte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A -Bnadesco (Adv. Leme B. Lemos) e Recdo: Silvano Alves Cunha (Adv. 
José Vander de Souza}. 
RR-5233/89.9 - TRT da la. Região. Recte: Cia. Siderúrgica Nacional(Adv. 
Eduardo de Alencar Studart} · e Recdo: Ary Pires Bastos (Adv. Carlos An-
dré R. de Castro). 
RR-2297/90.0- TRT da 2a. Região. Recte: !tal Taxi e •TUrismo Ltda( Adv. 
Milton Francisco Tedesco) e Recdo: Orlando Perez (Adv. Luiz Carlos Pa-
checo}. 
RR-3640/90. O - TRT da 2·a. Região. Recte: Cleber Ferreira da Cunha (Adv. 
Odair Augusto Nista) e Recdo: Ferrovia Paulista S/A - Fepasá (Adv. Os-
valdo F. da Silva). 
RR-17535/90.5 - TRT da 6a. Região. Recte: Usina União e Indústria is/A 
(Adv. Sevolo Felix de o. Barros) e Recdo: Manoel Gomes da Silva (Adv. 
José Carlos S. de Assunção). 
RR-19741/90.3 - TRT da 2a. Região. Recte: Paulo Rogério dos ~antos(Adv. 
Jose Torres das Neves} e Recdo: Unibanco - União de Bancos Bf asileiros 
S/A (.Adv. Ricardo Massariolo de Almeida). 
RR-20695 / 91.5 - TRT da 15a. Região. Recte: Fazenda Pública do Estado de 
Sao Faulo (Proc. Roberto Mortari Cardilho) e Recdo: Ãlvaro S~les NoguP~ 
ra. 
RR-20786/91.4 - TRT da la. Região. Recte: Light ~ Serviços de Eletric~ 
dade S/A (Adv. Fábio Gusmão Baptistal e Recdo: Saturnino Coraeiro (Adv. 
Alino da Çosta Monteiro}. 
RR-22128/91.3 - TRT da 2a. Região. Recte: Ferrovia Paulista S/A -Fepasê 
·(Adv. Evely M. de O. Santos) e Recdo: Apparecido de Manpra e Outro. 

Brasília, 22 de março de 1991. 

MARIA ALDAH I~HA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria da Turma em exercício 

Quarta Turma 

ADITAMENTO A QUINTA DISTRIBUIÇÃO 
REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 1991 

RELATOR EXM2. SR. MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECÀ 

RR-22.263 / 91.5, TRT 3ª Região, sendo recorrente Divinal Distribuidora 
de Vidros Nacional S/A (Adv. Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida) e re-
corrido Geraldo Ramos de Lima (Adv. Dr. Antônio Alves Arcebispo) 

RR-22768/91.7 

Brasília, 21 de março de 1.991 

MÃRC!O ANTERO DE CARVALHO 
Diretor da Secretaria da Turma 

Quinta Turma 

Recorrente: Bl\NCO BAMERINDUS DO BRASIL S/I\. 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrido: ARNALDO Rl\MOS DI\ SILVA 
Advogado: Dr. Jacques Alberto de Oliveira 

DESPl\Cfl(I - - - -
Inconformado com as decisões· do Eg . Regional do TraLalho da 

10~ Região, que entenderam ser o reclamante merecedor do adicional das 
horas extras e sua integração, a se apurar em liquidação, seguindo os 
cartões de ponto (fls. 101/103); o reclamado interpõe recurso de revis 
ta às fls. 118 / 124 colacionanado JUrisprudência e alegando violação ao 
art. 818 da CLT. 

O recurso,entretanto, não merece conhecimento, vez que foi 
interposto extemporaneamente. Isto porque, o acórdão regional de fls. 
101/103 foi publicado no órgão oficial do dia 15.06.90, sexta-feira ' 
(fls. 104), sobrevindo embargos declaratórios, no dia 18.06.90, segun-
da-feira (fls. 105). Publicado a decisão de embargos declaratórios em 
03.08.90, sexta-feira (fls. 117), o prazo para interposição do recurso 
de revista começou a fluir em 06.08.90 - segunda-feira e findou-se em 
13.08.90 - (segunda-feira). Apresentado o apelo em 17.08.90, sexta-fei 
ra (fls. 118/124), tal aconteceu intempestivamente, razão porque LH~ 
NEGO SEGUil:EflTO com base no artigo 896, § 59, parte final da Consolida 
cão das Leis de Trabalho, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 
12, da Lei 7.701/88. 

Intime-se. 
Brasília, 21 de março de 1991. 

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
HABEAS CORPUS N2 32.715-0/PR 

Paciente MARCELO TEIXEIRA CENOVICZ, civil 
Impetrantes· Drs. Milton Carlos Cenovicz e Osmann de Oliveir~ . 

D E S P A C H O 
"Alegam os Impetrantes que o . Paciente está sofren 

do constrangimento ilegal por parte dos Comandantes da 5~ Região Mili 
tare do.6~ 2 Batalhão de Infan~aria, onde se encontrava preso, reque= 
rendo, liminarmente, a concessao da Ordem para que o mesmo seja ime 
diatamente posto em liberdade. -

Recebidos os autos, determinei fossem solicitadas 
informações às autofidades apontadas como coatoras (fls. 05 e 36). 

As fls 07/35, Ofício do E:xm2 Sr Comandante da 5~ 
RM, anexo ao qual foram encaminhadas cópias autenticadas de toda a do 
c~mentação relativa a prestação do Serviço Militar Inicial do ora Pa= 
ciente , onde -se constata que o Civil MARCELO TEIXEIRA CENOVICZ é médi 
coe fora designado para incorporação no 532 BI (Florianópolis-SC),em 
cuja Unidade deveria se apresentar até o dia 30 de janeiro de 1991,de 
vend? servir na 2: ~ase do Es~ág~o de Adaptação e Serviço (EAS/91),nÕ 
Hospital de Guarniçao de Florianopolis, uma vez que estava com sua in 
corporaçãQ adiada desde o ano de 1983 , tendo concluído a Residênciã 
Médica (oftalmologia), em 1990. 

~s fls 37, TELEX do Cmt do 632 'BI, informando que 
o Pacie nte em nenhum momento esteve preso, como alegava os Impetran 
tes. Esclareceu, ainda, que o Médico MARCELO TEIXEIRA CENOVICZ haviã 
cons~a~o o Crime de Insul:rnissão previsto no artigo 183, do CÓdigo P~ 
nal Militar. Ao se apresentar, voluntariamente, no dia 18 de feverei-
ro, pró~imo passado, ficou impedido de sair, tendo o quartel por mena 
gem, na forma do artiqo 464, do CÓdiqo de Processo Penal Militar. ' -
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Às-fls 41, Te nno d e Ins ul:missão e, às fl s 43 , có-
pia d a Ata de Inspeção de Saúde a que foi sul:me tido o Insul:mi sso p ara 
f ins de incorporação , datada d e 20/02/91 , t endo a Junta de Inspeção de 
Saúde da Guarnição de Florianópolis , proferido o s e guinte resultado: 

"DIAGNÓSTICO: ASTI GMATISMO HIPERMETRÓPICO 
COM AMBLIOPIA POR ANISOMETROPIA. COMPATÍ-
VEL COM O SERVIÇO DO EXÉRCITO. PARECER: 
APTO PARA O SERVIÇO DO EXÉRCITO" 

O ora Paciente , não s e conformando c om o Pa recer 
da Junta que o c ons ide rou "apto " para fins de incorporação, requer eu 
ao Exm2 Sr Cmt da 5! RM fo sse sul:me tido a "um exame de saúde oftalmo-
lógico, tendo em vista ser portador de patologia ocular, a fim de se 
verificar a possibilidade, ou não, de prestar o r e f e rido s erviço mili 
tar". Re f e rido requerimento foi inde f erido pelo Cmt da 5! RM por con-
t r ariar o§ 1 2 do artigo 52 da Portaria 024-DGS , d e 16 Out 86, alter~ 
da p e la Portaria 16-DGS , de 30 Ago 90 (fls 20 ). 

Com base ne ssas inf onnações e r e stando c omprovado 
que o Civil MARCELO TEIXEIRA GENOVI CZ havia cons umado o Cr ime d e I~ 
sul:missão, por De spacho de fl s 71/73 , INDEFERI a Liminar requerida , 
por e star ausente , em favor do Paciente , o "FUMUS BONI JURIS". 

Às fls 77 , TELEX do Cmt do 632 BI , informando q ue 
o Paciente havia ·sido sul:me tido a nova inspeção de s aúde, em grau de 
r ecurso , pela Junta de Inspeção d e Saúde do Hospital-Ge ral de Curiti-
ba, sendo, de sta f e ita , julgado "INCAPAZ DEFINITIVAMENTE PARA O SERVI_ 
ço DO EXÉRCITO " . em 1 2 de mar ç o , próximo passado , foi o Paciente pos -
to em l i berdade. 

Po r s olicitação deste Relator , foi anexado a os au 
t o s a cópia da Ata de Inspeç.ão de saúde d e fls 81, datada d e _· 1 2 de 
março, Úl timo , t endo ficado const a tado que a Junta d e Inspeçao d e Sa~ 
d e d e Recurs os da 5! Região Mili t a r, inspecionando o Paciente , exarou 
o s eguinte resultado: 

"DIAGNÓSTICO: HIPERMETROPIA + ASTIGMA-
TISMO EM AO + AMBLIOPIA POR ANISOMETROPIA 
(SUPRESSI VA) EM OE + PERDA DO REFLEXO MA-
CULAR . AV- S/C: OD=2 0/30, OE=20/ 400j C/C: 
OD=20/20, OE=20/80 . PARECER: I NCAPAZ "C" 
POR INSUFICI~NCIA FÍSI CA PARA O SERVI ÇO 
MILI TAR . PODE EXERCER ATIVI DADES CI VIS A 
DOENÇA PREEXI STI A À DATA DA INCORPORAÇÃO. 
A INCAPACIDADE DECORRE DO DI AGNÓSTI CO 368. 
O AMBLIOPIA POR ANI SOMETROPIA . " . 

Às fls 85, Decisão do Conselho de J ustiça do 63 2 B~ 
t alhão de I nfantari a , datada d e 08/0 3/91 , considerando o Ins ul:misso 
MARCELO TEIXEI RA CENOVICZ "ISENTO DO PROCESSO E DA I NCLUSÃO", de acor-
d o com o arti go 464do CPPM determinando, em conseqüênci a, o arquivame~ 
t o da documentação rel ativa à insul:rnissão, já estand o o Paciente em li 
herdade. 

EX POSITIS 
l .JULGO prejudicado o present e "Habeas Corpus", por 

mani fes t a perda de ob j eto, com fuicro no artigo 18 , inciso V, do Regi -
mento I nterno dest a Corte . 

1. 

2 . P. R. C. 
3 . Arquivem- se os autos . 

Brasilia , 18 de março de 1991 

MIN I STRO TEN BRIG DO AR CHERUBIM ROSA FILHO 
Re l ator 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 13ª SESSÃO, EM 14 OE MARÇO DE 1991 - QUINTA- FEIRA 
P R ESI D~NCI A DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
f ROCURADOR - GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA CO STA FILHO 
SECRET~RIA DO TRIBUNAL PLENO: DRª SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Robert o Ander 
sen Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George Belham da Motta , Aldo Fagun 
des, Jorge José de Carvalho, Luiz leal Ferreira,Haroldo Erichsen da Fon 
seca, Jorge Frederico Machado de Sant ' Anna, Everaldo de Oliveira Reis~ 
Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima, Antonio Carlos de Nogueira e 
Eduardo Pires Gonçalves . 
Às 13 : 30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foràm relatados e julgados os seguintes processos: 
- RECURSO CRIMINAL 5 .964-0 - Paraná. Relator Ministro Jorge Jo sé de Ca r 
va l ho . RECORRENTE : SEBASTIÃO RIBEIRO SOBRINHO, civil. RECORRIDA : A Sen~ 
tença do ExmQ Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 5ª CJM, de 11 de mai o de 
1990, na parte em que negou ao recorrente a extinção da punibili dade pe 
la prescrição. Adv Dr Glei Roberto Vilela.- POR MA I ORI A, foi negado pro 
vimento ao recurso. Os Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA, PAULO CÉ SA R CA 
TALDD , ALD D FAGUNDES , HARO LDO ERICHSEN DA FONSECA e ANTONIO CARLOS DE 
NOGUEIRA julgavam prejudicado ~recurso, desde que a deci s ão rec orrida, 
ta nto quanto a monocrática adequação de pen a que a motivara, desautori-
zada ficou por -este Superior Tribunai, em Acórdão de 12 de março de 
1991, ao prover a Apelação nQ 46 . 250-3 (PR), do MPM , e adequar a · pena 
em quant um que torna desp i ciendo indagar sobre reincidência, no caso. 
b Ministro ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TtLLES fará declaração de voto. 
- CONSELHO DE J UST I FI CAÇÃO 148-5 - Distrito Federal. Relator Ministro 
Jorge José de Carvalho. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Tel-
les. O Excelentíssimo Sr Ministro de Estado da Aeronáutica, em cumpri-
mento a o di sposto no artigo 13, inciso V, alínea " a ", e artigo 14, am-
bos da Lei 5.836/72, encaminha os autos do Conselho de Justificação a 
qu e foi submetido o Ca pitão R/R Aer NELSON BARRA NOVA. Adv Dr Monclar 
Rocha Bastos. (SESSÃO SECRETA). - POR UNAN I MIDADE , não foi conhecido o 
presente Conselho de Justificação , POR MAIORIA, por incompetência do STM 

pa r a apr eciá -lo, de te r mi nando a r eme ssa dos autos ao Exmº Sr Ministro 
de Estado da Aeronáutic a para as pr ov~d ê n ci a s que S Exª julgar cabíveis 
a o caso. O .Mi ni stro EVE RA LDO DE OLIVEIR A REI S o.ã o co nhe ci-a do f eit o por 
não considerar o Cons el ho de Justif i cação inst ru me nto ca paz pa r a o que 
se pleiteia. (OS MIN ISTROS HAROLDO ERIC HSEN DA FONSEC A E CHERUBI M ROSA 
FILHO NÃO PARTICIP ARAM DO JULGAMENTO). (PRESI DÊ NC I A DO MINISTRO ALDO FA 
GUNDES, VICE-PRESIDEN TE , NA AUSÊNC I A OC ASION AL DO PRESIDENTE) . 
- APELAÇÃO 46.265-1 - Rio de Janeiro. Re lator Ministro Wilberto Luiz 
L ~ma. Revisor Mi ni st r o Eduardo Pi res Go nçalves . APELANTE: O MIN I STÉRIO 
PUBLICO MI LITA R junt o a l ª Audit o ~ia de Exército da lª CJM. APELADA: A 
Se nte nça do Co nselh o Permane nte C~ Justiça da l ª Auditoria de Exérc i to 
oa lª CJM, de 20 de setembro de 1 ; 90, que a bso l veu o Sd Ex ALE XANDRO 
GONÇA LVES DI NI Z, do cri me previsto no a rt i go 209 co mbinado com o art i-
go 70 , inciso II , a l ínea " l ", amo os do CPM. Ad v ª ~ Cl arice do Nasc ime nto 
Costa e El eono r a Sal l es de Camp os Borges. POR MAIORIA, foi negado provi 
men t o ao a pel o pa ra manter a Se nt ença recorr i da . Os Mini s tr os AN TON IÕ 
CARLOS DE SEI XAS TELLES , PAUL O CÉSAR CATAL DD, LUIZ LEAL FER REI RA e JO R-
GE FRED ERI CO MAC HADO DE SANT' ANNA , dav am pr ov imen to a o recur s o,para con 
d7na r o apel a do ? dois meses de pr i são , co mo incu r so no a rtigo 210, com 
bin ado c om o artig o 45 do CPM, com o bene f í c i o do " s ursis" por dois 
anos. (O MINIS TR O CHERUB I M ROSA FILH O NÃO ASS I STIU AO RELATÓR IO). (0 
MIN IS TR O HARDLD O ERI CHS EN DA FONSECA NÃ O PART IC I POU DO JUL GAMEN TO) . 
(PR ESID ÊNC IA DO MI NI STRO AL DO FAGU NDE S , VICE-P RESID ENT E NA AUS ÊNC I A OC A 
SIONAL DO PRESIDEN TE) . ' -
- PETIÇÃO 426-9 - Distrito Fede r al . Relator Minist r o Luiz Lea l Ferrei -
ra . PETICIONÃRIO: DR CÉLIO DE JESUS LOBÃO FERREIRA , J11iz - Auditor Corre-
ge dor da Just i ça Mi litar. (SESSÃO SECRETA). (0 MINISTRO HA ROLDO ERICH 
SE NDA FONSECA NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO) . (PRESIDÊNCIA DO MINISTRÕ 
ALD D FA GU ND ES , VIC E- PRESIDENTE, NA AUSÊ NCIA OC ASIONAL DO PRESIDENTE) . 
A Sessão f oi e nce rr a da às 16 : 30 hor as . 
Processos em mesa: 
gp elação 46.268-8 (LL/ST)lªMar proc 522/90 - 2 Advª Carmen L.A. Montesi nos 
Apelação 45 . 976 - 6(RA/AF)Aud 5ª proc 020/88 - 1 Advs Renato Grein/o utros 
Ape lação 46.236 - 8(LL/AF) Aud 12ª proc 1/90-5 Adv João T. Luchsi nge r 
Ap elação 46.245-7(EG/LL)2ªMar proc 16/89- 4 Advª Tania S.Nascimen t o 
Apel ação 46.27 1- 6 ( LL/PC)2ªMar proc 16/90- 8 Advª Tania S.Nasci mento 
A p ela~ão 46.131 - 0(ER/ST)Aud4ª proc 7/89 - 5 Advª Célia N. S .F assheber 
Ap elação 44.232 -4 (RA/AF)Aud9ª proc 9/83 - 0 Adv Jorge A. Siufi 
Apelação 45.966 - 9(RA/ST)2ªMa r proc 8/89 - 1 Adv -Alfr e do A. G.e Pa l ma 
Ape lação 46.267 - 0(ER/AF)Aud 12ª proc 3/79- 0 Adv João T. Luchsinger 
Apelação 46 . 277 - 7(L L/AN)2ª/2ª proc 506/90-6 Adv Paulo R.Godoy 
Ap e lação 46 . 292 - 9(LL/ST)Aud 5ª proc 4/90 - 8 Adv Edgar L.Santos 
Apelação 46.247 - 5(PC/ER)2ª Ma r proc 10/90-0 Advª Tania S . Nascimento 
Aguardando decurso de prazo: 
Recurso Criminal 5 . 976-3(GB)Aud 5ª proc 0~7/90 
Apelação 46 . 23 1- 7(RF/EG) l ª/3ª proc 011/89 - 0 Advª Nadja M.G.Rodrigues 
Apelação 46 . 276-7(ST/WL)2ªEx proc 6/90 - 9 Advª Teresa S.Moreira 
Recurso Crimina l 5.969-2(AF)lªAer Advª Janete Z.Ricci 
Recurso Criminal 5 . 971-2(EG)Aud 5ª 
Apelação 46.253-8(ST/RA)3ª/lª proc- 3/ 90- Advs Ozivaldo Lopes e outro 
Apelação 46.230-0(JC/EG)lª/2ª proc 503/90-9 Adv Ariovaldo · B. Cambraia 
Apelação 45.741-0(RA/AF)lªEx proc 29/88 - 9 Advs Elias R. Costa e outros 

.Apelação 46 . 282-l(WL/EG)Aud 10ª proc 6/89 - 8 Adv Antonio J.P.Rosa 
Representação l.066-8(RA)Aud 5ª 
Questão Administrativa 244 - 5(WL) - DF 
Recurso Criminal 5.972-0(AF)lªMar proc 5/90- 8 Advª Adelcy M.R.S.Correa 
Aguardando publicação : 
Recurso Criminal 5.974-0(RF)2ª/2ª proc 509/90 - 5 Adv Octávio 0.M.e Barros 
Apelação 46.223 - 6(GB/PC)Aud 7ª proc 03/90-8 Advª Ivone C.de Carva l ho 

SUELY MATTOS ALENCAR 
Secret ária da Turma 

JHA DA · 14ª SESSÃO, EM 21 DE MARÇO DE 1991 - QUINTA - FEIRA 
PRES IDÊNCIA DO MINI STRO GENERAL-DE-EXÉRC I TO HAROLOO ERICHSEN DA FONSECA 
Presente s os Ministros Antônio Carlos de Sei xas Telles,Roberto Anderse~ 
Cav a lca nt i, Paulo César Ca t aldo, Raphael de Azevedo Branco, George Be-
lham da Motta, Aida Fagundes, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferr e i 
ra, Jo rg e Frede ric o Ma c ha do de Sant'Anna, Evera l do de Oliveira Re i s ,C he 
rubim Ros a Filho, Wilbe r t o Luiz Lima, Antonio Carlos de No gueira e Ed~ 
ardo Pi r e s Gonçal ves. 
Pr ocur a dor-!'Geral da Ju s tiça Mi litar, Dr . Milton Me ne zes da Costa Filho. 
Secr e t á r i a do Tribunal Pl eno , Drª Suel y Matto s de Al en car . 
Abri u-se a Se ss ão às 13: 30 horas , s endo li da e apr ovada a At a da · s e s sã õ 
anteri or . 
Fo r am re lat ados e julgados os processos : 

- HABEAS-CORPUS 32.721 - 5 - RJ - Rel at or Mi ni stro Antônio Carlos de Sei 
xas Telles. PACIENTE : J ULIO CÉSAR PAULA DA SILVA ,MN, condenado por Se n tença 
do Conse lho Permanente de Jus t i ç a da 2ª Auditori a de Marinha da lª CJM 1 
a int e rnação em estabelecimento ps iquiátrico em regime fechado, alegan-
~o estar sofrendo constrangiment o ileg al por parte do mencionado Juízo, 
pede, liminarmente, a conce s são da ordem para que seja posto em liberda 
de. Impetrante: Drª Tania Sardinha Nascimento . - POR UN ANI MIOADE,foi con 
cedida a ordem, com fulcro no artigo 467, letra "e", do CPPM, a fim de 
que o Paciente seja, imedi a tamente, posto em liberdade, passand o a res 
ponder solto ao process o de Apelação . 
- HA BEAS-CORPUS 32.717- 7 - RJ - Relator Ministro Antôni o Car los de Sei 
xas Telles. PACIE NTES : ANTONIO BRAGA DE VASCONCELOS e JO SÉ REINALOO FRAN 
CD, lºs Sgts Mar, respondendo a processo perante à 2ª Auditoria de Mari 
nha da lª CJM, alega ndo estarem sofrendo constr a ngimento ilegal por par 
te do mencionado Juízo, pedem a concessão da ordem para que seja tranca 
da a ação penal com relação as suas pessoas, por falta de justa causa~ 
Impetrante: Dr Agostinho Ca mpos . - POR MA I OR I A, foi denegada a ordem por 
falta de amp a ro legal . O Ministro LUIZ LEAL FERREIRA concedia a ordem. 
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- HABEAS-CORPUS 32.719-3 - PA - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. 
PACIENTE: PASCOAL PAES MENDES, Sd Ex, preso, respondendo a processo ~! 
rante à Auditoria da 8ª CJM, alegando estar sofrendo constrangimento il! 
gal por parte do mencionado Juízo, pede a concessão da ordem para que 
seja posto em liberdade. Impetrante. Dr Americo Lins da Silva Leal.-POR 
MAIORIA, foi concedida a ordem, para que o Paciente seja, imediatamente, 
posto em liberdade, se por ai não estiver preso, expedindo-se o compe-
tente alvará de soltura. O Ministro EVERALOO DE OLIVEIRA REIS negava a 
ordem, com fundamento no artigo 255, letra "e", c/c o art 256, do CPPM. 
- HABEAS-CORPUS 32.701-0 - RJ - Relator Ministro Paulo César Cataldo. 
PACIENTE: . CLAUDIO ANTONIO GUERRA, civil, preso, preventivamente à disp~ 
sição da Exmª Srª Juíza-Auditora da 2ª Auditoria do Exército da lª CJM, 
alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencionado 
Juízo, pede, liminarmente, a concessão da ordem para que seja post9 em 
liberdade. Impetrantes: Drs Marcos Antonio Leite de Siqueira e Jose O~ 
nir . Siqueira do Nascimento.- POR UNANIMIDADE, foi referendada a decisão 
da Presidência que julgou prejudicado, por perda de objeto, o pedido ll 
beratório deferindo em parte o ·writ para reconhecer extinta a preten-
são punitiva, pela prescrição, relativa e tão-somente ao crime de ame~ 
ça (art 223 do CPM) e denegando a ordem quanto aos demais fundamentos, 
por falta de amparo legal. 
- RECURSO CRIMINAL 5.969-2 - RJ - Relator Ministro Aldo Fagundes. RECOB_ 
RENTE: MAMORU MAEDA, civil. RECORRIDO: D Despacho do ExmQ Sr Juiz-Audi-
tor da lª Auditoria da Aeronáutica da lª CJM, de 09/11/90, que indeferiu 
pedido de extinção da pena privativa de liberdade imposta ao recorren-
te, bem como o recolhimento do mandado de prisão, expedido contra o mes 
mo. Advª Drª Janete Zdanowski Ricci.- POR UNANIMIDADE, foi dado provi= 
mento ao recurso para cassar o r. despacho hostilizado, com fulcro no 
artigo 638, do CPPM.(O MINISTRO GEORGE BELHAM DA MOTTA NAO ASSISTIU AO 
Bf:LATÓRIO).( O MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES NAO PARTICIPOU 
DO JULGAMENTO). 
- RECURSO CRIMINAL 5.976-3 - P~ - Relator Ministro George Belham da Mot 
ta. RECORRENTE: O MINISTtRIO PUBLICO MILITAR junto à Auditoria da 5ª 
CJM. RECORRIDO: O Despacho do Exmº Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 5ª 
CJM, de 25/01/91, que declarou a Justiça Militar incompetente para pro-
cessar e julgar o civil JUAREZ RIBEIRO DA SILVA.-POR UNANIMIOAOE,foi ne 
gado provimento ao recurso do MPM p·ara manter o Despacho de fls 121/122. 
(O MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES NAO PARTICIPOU DO JULGAMEN-
TO): 
RECURSO CRIMINAL 5.972-0 - RJ - Relator Ministro Aldo Fagundes. RECOR-
RENTES: VALCID~S BARBOSA ARANTE?,Sd FN, MARIA.-~UCIA MILHOMEM DE BRITO e 
VALTER BARBOSA A~ANTES, civis, arguem exceção de incompetência do Juízo 
da lª Auditoria de Marinha da lª CJM, para proc~ssá-los e julgá-los. Advª 
Drª Adelcy Maria Rocha Simões Correa.- POR UNANIMIDADE, foi dado provi-
mento ao recurso para, de ofício, declarar competente o Juízo da 9ª CJM, 
determinando a remessa dos autos a essa Auditoria para prosseguimento 
do feito. 
- RECURSO CRIMINAL 5.974-0 - SP - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. 
RECORRENTE: ANTONIO MARCOS FARIAS, Sd Ex. RECORRIDA: A Decisão do Conse 
lho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria da 2ª CJM, de 15/01/91,que juT 
gou a Justiça Militar incompetente para julgar o recorrente.Adv Dr Octa 
vio Duval Meyer e Barros.- POR MAIORIA, foi hegado provimento ao recur= 
so para manter a r. decisão hostilizada. O Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO 
BRANCO dava provimento ao recurso para declarar competente o Conselho Per 
manente de Justiça da 2ª Auditoria da 2ª CJM, declarando que fará justT 
ficativa de voto. O Ministro ALDO FAGUNDES deu-se por impedido.(0 MINIS 
TRO ANTÔNIO CARLOS OE SEIXAS TELLES NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). -
- RECURSO CRIMINAL 5.977-1 - PR - Relator Mi~istro Luiz Leal Ferreira. 
RECORRENTE: O Exmº Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 5ª CJM, de ofício. 
RECORRIDA: A Decisão do Exmº Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 5ª CJM, de 
08/02/91, que concedeu reabilitação ao Ex Cap Aer JOSt DOS SANTOS MACHA 
DO. Adv Dr caerte Moacyr da Silva.- POR UNANIAIOAOE, foi negado provi= 
mento ao recurso, de ofício, para manter a decisão, que concedeu a rea 
bilitação a JOSt aos SANTOS MACHADO. · (PRESID~NCIA DO MINISTRO ANTONIO 
CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE, NA AUS~NCIA OCASIONAL DO PRESIDEN-
TE). (NÃO PARTICIPOU 00 JULGAMENTO O MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES). 

. - APELAÇÃO 45.976-6 - PR - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcanti. 
Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: ALOIR PEREIRA OE ANDRADE, ci -
vil, condenado a três meses de detenção, incurso no artigo 318 do CPM, 
com o benefício do sursis pelo prazo de dois anos. APELADA: A Sentença 
do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 5ª CJM, de 23/01/90. 
Advs Drs Renato Grein, Tadeu Donizete Barbosa Rzniski, Regina Maria Rei 
chmann e Edgar Leite dos Santos .- POR UNANIMIDADE, foram rejeitadas as 
p·reliminares suscitadas pela Defesa e, NO MtRITO, negado provimento ao 
apelo para manter a Sentença recorrida. (OS MINISTROS ANTÔNIO CARLOS DE 
SEIXAS TELLES e EVERALOO DE OLIVEIRA REIS NAO PARTICIPARAM DO JULGAMEN-
TO). ( PRESIO~NCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIOEN 
TE, NA AUS~NCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). · 
Publicam-se, em cumprimento· ao disposto na parte final do § lº do arti 
go 58 do Regimento Interno do STM, as decisões relacionadas com os prQ 
cessas julgados na 12ª Sessão, em_l3 do mês em curso: 
- APELAÇÃO 46.283-1 - RJ - Relator Ministro Haroldo Erichsen da Fonseca. 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE; JOAQUIM MOTTA OE CARVA-
LHO, lº Sgt Mar, conden;ido a quatro meses de prisão, incurso no art.187, 
c/c o art 189, 2ª part ambos do CPM, com o direito de apelar em liber 
dade. APELADA: A SenteG - do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Audi= 
toria de Marinha da lª CJM, o. 30/10/90.Adv DrªTania Sardinha Nascimento.-POR UNA 
NIMIDAOE, foi negado provimento ao apelo para manter a Sentença recorrT 
da. -
- APELAÇÃO 45.807-7 - PE - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcanti. 
Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR 
junto à ·Auditoria da 7ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da Auditoria da 7ª CJM, de Ol/08/89,que absolveu o Sd Ex MOA 
BE ANSELMO DA SILVA, do crime previsto no artigo 206 do CPM. Advs Jose 
ma: Leai Santana e Anne Elizabeth Nunes de Oliveira.- POR UNANIMIDADE~ 
foi anulad? o ~rocesso a partir da Sentença, inclusive; proferida pelo · 
CPJ da Aud1tor1a da 7ª CJM, com base no art 500, inc I do CPPM remeten 
do-se os autos ao Juiz de Direito da Comarca de Jucurutu, no Estado de' 
Pernambuco.(PRESIO~NCIA 00 MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES NA 
AUS~NCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). . ' 
A Sessão foi encerrada às 18:50 horas. 

Processos em mesa: 
Apelação 46.268-8(LL/ST)lª Mar proc 522/90-2 Advª Carmen L.A.Montesinos 
Apelação 46.236-8(LL/AF)Aud 12ª proc 1/90-5 Adv João T.Luchsinger 
Apelação 46.245-7(EG/LL)2ªMar proc 16/89-4 Advª Tania S.Nascimento 
Apelação 46.271-6(LL/PC)2ªMar proc 16/90-8 Advª Tania S.Nascimento 
Apelação 46.131-0(ER/ST)Aud 4ª proc 7/89-5 Advª Célia N.S.Fassheber 
Apelação 44.232-4(RA/AF)Adu 9ª proc 9/83-0 Adv Jorge A.Siufi 
Apelação 45.966-9(RA/ST)2ªMar proc 8/89-1 Adv Alfredo A.G.e Palma 
Apelação 46.267-0(ER/AF)Aud 12ª proc 3/79-0 Adv João T.Luchsinger 
Apela~ão 46.277-7(LL/AN)2ª/2ª proc 506/90-6 Adv Paulo R.Godoy 
Apelação 46.292-9(LL/ST)Aud 5ª proc 4/~0-8 Adv Edgar L. Santos 
Apelação 46.247-5(PC/ER)2ªMar proc 10/90-0 Advª Tania S.Nascimento 
Apelação 46.231-7(RF/EG)lª/3ª proc 11/89-0 Advª Nadja M.G.Rodrigues 
Apelação 46.276 -l (ST/WL)2ªE~ proc 6/90-9 Advª Teresa S.Moreira 
Recurso Criminal 5 .97l-2(EG )Aud 5ª 
Apelação 46 . 253-8(ST/RA)3ª/1ª proc 3(90- Advs Ozivaldo Lopes/outr? 
Apelação 46.230-0(JC/EG)lª/2ª proc 503/90-9 Adv Ariovaldo B.Cambra1a 
Apelação 45.741-0(RA/AF)lªEx proc 29/88-9 Advs Elias R.Costa e .outros 
Apelação 46.282-l(WL/EG)Aud 10ª proc 6/89 - 8 Adv Antonio J.P.Rosa 
Representação 1.066-B(RA) Aud 5ª 
Questão Administrativa 2~4-5(WL)- DF 
Apelação 46.233-6(GB/PC)Aud 1ª proc 0~/90-8 Advª Ivone C.de Carvalho 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 9ª AUDI!lNCIA PúBÍ.rcÃ - E DISTRIBUI ÃO DE PROCESSOS 

Aos quinze dias do mis de marçb de hum mil novecentos e novent~ 
e um, is quatorze horas, em audiincia pÜblica, realizada no .Gabinete da 
Presidência, na presença de CARLOS ISRAEL SILVA, Direto~ da Diretoria 
Judiciãria de ANTONIO ALVES CRISPIM, Supervisor da Seçao de Processo 
Judiciário: de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da Presidência 
do STM, por S Exª o Alte Esq RAPHAEL DE AZEVEDO BR~NCO, Ministro-Presi-
dente do Superior Tribunal Militar, foram distribuidos, por sorteio, os 
os seguintes processos: 

APELAÇÃO 
046322-6-RJ - Ap=lan~e: AIRTON FERREIRA MONTENEGRO, Sd FN., condenado a 
03 meses de prisao, incurso no art 187, c/c o art 189, ambos do CPM, com 
o direito de apelar em liberdade. Apelada: A Sentença do Conselho Perm~ 
nente de Justiça da 2a. Auditoria de Marinha da la. CJM, de 29.01.91. ADV: 
Dra Tania Sardinha Nascimento. RELATOR: Min Gen Ex Jorge Frederico Ma-
chado de Sant 1 Anna. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
046323-2-RJ - Apelantes: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR iunto a la. Audit~ 
ria da Aeronáutica da la. CJM e SÉRGIO LUIZ DA CONCEIÇAO BARCELLOS, Sd. 
Aer., condenado a l mes e 22 dias de prisão, incurso no art 210 do CPM, 
com beneficio do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da la . . Auditoria da Aeronfiutica da la. CJM, 
de 24.01.1991. ADV: Dra Marilena da Silva Bittencourt. RELATOR : Min Alte 
Esq Luiz Leal Ferreira. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
046324-0-PA - Apelante: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto a Auditoria 
da 8a. CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da A~ 
ditoria da 8a. CJM, de 22.01.90, na parte em que absolveu o Sd. Aer WAG-
NER CORREA RAAD, do crime previsto no art 209, § 39, do CPM. ADV: Dr 
Américo Leal. RELATOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. REVISOR: Min Alte 
Esq Roberto Andersen Cavalcanti. 
046325-9-MS - Apelante: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, junto a Auditoria 
da 9a. CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da A~ 
ditoria da 9a. CJM, de 18.02.91, que absolveu o 2. Sgt Mar GUTENBERG CL! 
MENTE NOBRE , dos crimes previstos nso arts. 175 e 223, ambos do CPM. ADV: 
Dr Normandis Cardoso. RELATOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. REVISOR: 
Min Ten Brig do Ar Jorge José de Carvalho. 
EMBARGOS 
046996-4-PE - Embargante: MARCOS ANTONIO NOGUEIRA DE LUNA, 39. Sgt Mar. 
Embargado: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 08.11.1990. ADV: 
Dra Rosinete de Lima e Silva Medeiros. RELATOR: Min Dr Aldo da Silva Fa 
gundes. REVISOR: Min Alte Esq Roberto Andersen Cavalcanti . 
HABEAS CORPUS 
032722-3-DF - Paciente: WILLIAN DA COSTA TORRES, pede a concessão da or 
dem para que seja anulado o termo de insubmissão. Impetrante: Gen Div 
Francisco Rodrigues Fernandes Junior, Cmt Militar do Planaltp. RELATOR: 
Min Dr Paulo César Cataldo. 
RECURSO CRIMINAL • 005979-8-PA - Recorrente: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto a Audito-
ria da 8a. CJM. Recorrida: A Decisão do Exm9 Sr Juiz-Auditar da Audito-
ria da 8a. CJM, de 22.02.tl, que reformando decisão anterior de 16.01. 
1991, declarou a Justiça Militar competente para processar e julgar o 
Cel· Ex ADOLPHO CLEODON RIBEIRO FRAZÃO e a Civil DIENE DE AZEVEDO COSTA 
RIBEIRO FRAZÃO. RELATOR: Min Gen Ex Wilberto Luiz Lima. 

005980-1-SP - Recorrente: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto a la. Audi 
toria da 2a. CJM. Recorrido: O Despacho do Exm9 Sr Juiz-Auditor da la. 
Auditoria da 2a. CJM, de 05.02.1991, que declinou da competência da Ju~ 
tiça Militar, para processar e julgar o CB Ex IVANILDO LAURENTINO LIMA 
DA SILVA, determi,;-ando a Remessa dos autos ã justiça comum. ADV: Dr Ario-
valdo Barioni Cambraia. REtATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira ~eis. 
005981-0-SP - Recorrente: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto a la. Audi 
tori• da 2a. CJM. Recorrida: A Decisão do Exm9 Sr Juiz-Auditor da la. A~ 
ditoria da 2a. CJM, de 19.02.1991, que julgou extinta a punibilidad~ do 
MN. FRANCISCO CARLOS BERTOLATO DA SILVA, com base no art.123, inriso II, 
do CPM, e arts. 69, inciso III e 99 Parãgrafo Único do Dec. 990::>/90 - IE_ 
dulto de Natal. RELATOR: Min Gen Ex Jorge Frederico Machado ,;e Sant'Anna. 
005982-8-RJ - Recorrente: O Ex~9 Sr Juiz-Auditor da 2a. :.uditoria do Exé~ 
cito da la. CJM, de oficio . Recorrida: A Sentença do Fxm9 Sr Juiz-Audi~ 
tor da 2a. Auditorià do Exército da la. CJM, de 20.<:l.1991, que , conce-
deu a reabilitação ao civil HERBERT VIEIRA DE CAMPr,s. ADV: Dr Herbert 
Vieira de Campos. RELATOR: Min Dr Paulo César C~taldo. 

Às quatorze horas e vinte minutos, :oi encerrada a distribuição. 

·i 
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RETIFICAÇÃO 
Na Ata da 3a. Audiência Pública de Distribuição de Processos, 

'de 15.02.91: 
Onde se lê: REVISÃO CRIMINAL N9 1.340-7-PE, 
Leia-se : REVISÃO CRIMINAL N9 1.240-7-PE. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N9 029 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- APELAÇÃO N2 46.295-5 - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revi-
sor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv! Dr" E.liane Ottoni de Lu-
na Freire. 
~ APELAÇÃO N2 46.251-1 - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv! Dr! Ivone Cerqueira 
de Carva.).ho. 
- APELAÇÃO N2 46.212-0 - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixas 
Telles. Revisor Ministro George Belham da Motta 0 Adv Dr Gilson da 
Silva Viana. 

Editais e A visos 

REVISTA CIENCIA JUR!OICA - editad a pela Ed! 
tora Ciência Jurídica. 
REVISTA JURISPRUOENCIA MINEIRA - editada pe 
lo Tribunal de Justiça do Estado de Min~s 
Gerais. 
REVISTA OE JULGADOS DO Tribunal de Alçada 
do Estado de Minas Gerais. 

15 

16 

17 

MINISTRO COSTA LEITE 

Tribunal Superior do Trabalho 

Quinta Turma 

EDITAL DE 22 DE MARÇO DE 1991. 

De ordem do Exm• Sr.Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, Presidente desta Egrégia Turma, comunico a todos quanto o pr~ 
sente EDITAL virem, ou ~ele conhecimento tiverem, qu e fica cancelada 
a pauta para o dia quatro de abril do ano em curso, publicada no Di~ 
rio da Justiça, Parte I, págima 2954, do dia 20 de corrente. 

JORGE ALOISE 
Diretor da Secretaria da Turma -1 Superior Tribunal de Justiça 1 

1 1 

1 
Superior Tribunal Militar 

. -~~~~~~~-º-i_re_t_o_r_ia~d_a_R_e_v_i_s_tª~~~~~~~~. ~~~~~~~~~~...._~~~~~~~~~~~~~~ 
_ . EDITAL DE CTTAÇÃO 

EDITAL OE ~5 OE MARÇO OE 199f 
O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE, 
DIRETOR DA REVISTA DO SUPERIOR 
TRIBUNAL OE JUSTIÇA. 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhe 
cimento tiverem que se habilitaram e foram autorizados como repositórios 
oficiais da jurisprudência do ~uperior Tribunal de Justiça, na forma do 
disposto no Art. 128 e seguintes, do Regimento Interno do STJ, e da Ins-
trução Normativa nº 01/89, do Ministro Diretor da Revista, os órgãos de 
divulgação especializados em matéria jurídica abaixo discriminados: 

LEX-JURISPRUDENCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL OE 
JUSTIÇA - editada pela LEX EDITORA S/A. 
REVISTA OE DIREITO ADMINISTRATIVO - edita-
da pela Fundação Getúlio Vargas. 
REVISTA LTr - editada pela LTr EDITORA LTOA. 
JURISPRUDENCIA BRASILEIRA - editada pela 
JURUA EDITORA LTOA. 
JULGADOS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES - edita-
da pela JURID VELLENICH LTOA. 
REVISTA OE DOUTRINA E JURISPRUDENCIA DO 
TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO OF e dos TERRITORIOS. 
REVISTA OE JURISPRUOENCIA DO TRIBUNAL OE 
JUSTIÇA DO RIO GRANDE 00 SUL 
REVISTA JUR!OICA MINEIRA - editada pela ln 
terlivros de Minas Gerais LTDA. 
REVISTA JURlOICA - editada pela Editora Sín 
tese LTOA. -
JULGADOS DO TRIBUNAL OE · ALÇADA DO RIO GRAta:: . 
DO SUL. 
REVISTA OE PROCESSO - editada pela Editora 
Revista dos Tribunais LTDA. 
REVISTA OE DIREITO CIVIL - editada pela Ed! 
tora Revista dos Tribunais LTDA. 
REVISTA DOS TRIBUNAIS - editada pela Edito 
ra dos Tribunais LTDA. 
REVISTA OE DIREITO POBLICO - editada pela 
Editora RevJst~ dos Tribunais LTOA. 

REVISTA 
TRIMESTRAL DE 

JURISPRUDENCIA 

Publicações mensais organizadas pelo 
Supremo Tribunal Federal 

Nº DE INSCRIÇAO 
01 

02 

03 
04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

(Com prazo de 20 dias) 

O Doutor AL,'L .ISO MARTINEZ G/\LI/\NO, ·Juiz-Auditor da 
da 8! C .J .• M. na forma da lei, etc. 

Auditoria 

FAZ S/\BER aos que, o presente Edital de Citação com prazo de 
20 (vinte) dias, em.c:mformidade com o artigo 277, inciso V, do Código 
d= Processo Penal Militar, virem ou dele tiverem dmhecimento, que sieve 
rao.c~~parec7r.sob as.pen~s da Lei, à Auditoria d~ Oitava CircunscriçãÕ 
Judiciaria Militar. si to a Avenida Governador Jose Malcher, n2 611 - Na 
zaré, nesta Cidade de Belém, Capital do Estado do Pará' no dia 07 de 
maio ~in~ouro, às 15:00 horas, perante o Conselho Perm~nente de Justiça 
do Exercito, para os atos de qualificação e interrogatório, ROBERTO 
VIEIRA DOS SAN'l'OS, brasileiro, soldado do Exército, natural de Heitoraí 
-GO, solteiro, nascido em 08 de janeiro de 1970, filho de Luzia Vieira 
Pinto: e JENILSON LOPES DA SILVA, brasileiro, soldado do Exército, natu 
ral de Conceição da Barra-ES, solteiro, filho de Romualdo da Silva e de 
N7usa Lo~es da Silva, nascido em 10 de junho de 1970, por ter sido rece 
b7da genuncia contra QS mesmos, oferecida pela representante do Ministf'í 
ri~ Público Militar, junto a este Juízo, tendo-os como incursos, o pri~ 
meiro, nas.penas do artigo 180 § i2 do Código Penal Militar, e o segun-
do no artigo 178 do Cl?M, e por se encontrarem os aludidos Acusados em 
lugar incerto e não sabido. DADO E PASSADO nesta /\uditoria da Oitava 
Circunscrição Judiciária Militar, aos dezoito dias do mês de março de 
mil novecentos e noventa e um. !!:µ, Dr!. IRJ\NILCE DIAS DAS'l'OS, Diretora 
de Secretaria, que mandei datilografar e subscrevo. (àss.) Dr. ALFONSO 
MARTINEZ GALIANO, Juiz-Auditor. 

(DIAS: 25, 26 e 27/03/91) 
ALFONSO MARTINEZ GALIANO 

Juiz-Auditor 

(Edições de 1989) 
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